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Extrato do Contrato Administrativo – 2023SESAU086 – Processo n.º 6574/2023 
Contratada: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Aquisição de medicamento Dupixent 300mg/2ml para paciente assistido pelo departamento de 
Políticas Públicas em Saúde.  
Prazo: 12 (doze) meses. 
Pregão Presencial: 024/2023. 
Valor: R$ 141.413,40 (cento e quarenta e um mil, quatrocentos e treze reais e quarenta centavos). 
Data: 19/05/2023. 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Laís Helena Silva de Freitas pela contratada. 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2023SESAU080 – Processo n.º 4407/2023 
Contratada: CASTILHO E FERREIRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Aquisição de materiais permanentes para as bases do SAMU: Boiçucanga, Juquehy e Enseada.  
Prazo: 12 (doze) meses. 
Pregão Eletrônico: 016/2023. 
Valor: R$ 7.475.000 (sete mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). 
Data: 04/05/2023. 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Rogério Aparecido Castilho pela contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
LEI 
Nº 2965/2023 
“Dispõe sobre Criação de Crédito Adicional Suplementar para adequação de despesa para 
recebimento de recursos, através de Emenda Parlamentar – Senadora Mara Gabrili via 
cofinanciamento, por meio do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS ao Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS, com fins de custeio para estruturação da Rede de Serviços do 
SUAS, destinado a Proteção Especial” 
 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  
 

Considerando a LEI N° 2924/2022 que dispõe sobre o crédito Adicional de recursos, através de 
Emenda Parlamentar – Senadora Mara Gabrili via cofinanciamento, por meio do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, com fins de custeio para 
estruturação da Rede de Serviços do SUAS, destinado a Proteção Especial. 
 

Considerando que não haveria tempo hábil para todos os tramites de destinação, adequação, 
contratação, licitação e pagamentos, houve Reprogramação Automática de saldos financeiros para 
serem executados no Exercício de 2023.  
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as dotações orçamentárias na Lei 
Municipal n° 2945/2022 (LOA 2023) perfazendo um total de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais), 
observando-se as classificações abaixo descritas em tabela: 
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR: 

Classificação 
Institucional 

Classificação 
Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Descrição da 
Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha  Valor  

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.39.00.00.00 

Outros 
serviços de 
3° Pessoa 
Jurídica 

5 CRIAR 
R$ 
100.000,00 

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.30.00.00.00 
Material de 
consumo 

5 CRIAR 
R$ 
30.000,00 

Art. 2° Os créditos suplementares ora abertos no artigo 1° serão cobertos com recursos que 
alude o inciso III do § 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, assim 
discriminadas: 

REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Classificação 
Institucional 

Classificação 
Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Descrição da 
Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha  Valor  

02.04.02 08.244.4011.2.376 3.3.90.39.00.00.00 

Outros 
serviços de 3° 
Pessoa 
Jurídica 

5 714 
R$ 
130.000,00 

 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por 

Decreto ficando convalidada no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
São Sebastião, 30 de maio de 2023. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
LEI 
Nº 2966/2023 
“Dispõe sobre Criação de Crédito Adicional Suplementar para adequação de despesa para 
recebimento de recursos, através do cofinanciamento, por meio do Fundo Estadual de 
Assistência Social – FEAS ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, destinado ao 
custeio em sua 1° fase e investimentos na 2° fase, para ações e campanhas de atualização do 
Cadastro único – CAD-ÚNICO.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  
 

Considerando a LEI N° 2913/2022 que dispõe sobre o crédito Adicional de recursos, através do 
cofinanciamento, por meio do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS ao Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS, destinado ao custeio em sua 1° fase e investimentos na 2° fase, para ações 
e campanhas de atualização do Cadastro único – CAD-ÚNICO; 
 

Considerando que o Programa tem 2 fases e houve Reprogramação de saldos financeiros 
aprovados pela DRADS - Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social do Estado de São 
Paulo, do Exercício 2022, para serem executados no Exercício de 2023; 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as dotações orçamentárias na Lei 
Municipal n° 2945/2022 (LOA 2023) perfazendo um total de R$ 83.000,00 (Oitenta e três mil reais), 
observando-se as classificações abaixo descritas em tabela: 
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR: 

Classificação 
Institucional 

Classificação 
Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Descrição da 
Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha  Valor  

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.39.00.00.00 
Outros serviços 
de 3° Pessoa 
Jurídica 

2 11896 
R$ 
16.000,00 

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.30.00.00.00 
Material de 
Consumo 

2 11897 
R$ 
12.000,00 

02.04.02 08.244.4002.2.294 4.4.90.52.00.00.00 
Equipamentos 
e Material 
Permanente 

2 CRIAR 
R$ 
55.000,00 

 
Art. 2° - Os créditos suplementares ora abertos no artigo 1°, serão cobertos com recursos que 

alude o inciso III do § 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, assim 
discriminadas: 
 

REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Classificação 
Institucional 

Classificação 
Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Descrição da 
Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha  Valor  

02.04.02 08.131.4007.2.360 3.3.90.39.00.00.00 

Outros 
serviços de 3° 
Pessoa 
Jurídica 

2 400 
R$ 
10.000,00 

02.04.02 08.244.4011.2.376 3.3.90.39.00.00.00 

Outros 
serviços de 3° 
Pessoa 
Jurídica 

2 11425 
R$ 
15.000,00 

02.04.02 08.243.4009.2.279 3.3.50.39.00.00.00 

Outros 
serviços de 3° 
Pessoa 
Jurídica 

2 11785 
R$ 
35.000,00 

02.04.022 08.241.4010.2.331 3.3.50.39.00.00.00 

Outros 
serviços de 3° 
Pessoa 
Jurídica 

2 11783 
R$ 
23.000,00 

 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação e será regulamentada por 

Decreto, ficando convalidada no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
São Sebastião, 30 de maio de 2023. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O   
Nº 8876/2023 
“Dispõe sobre a alteração na composição do Conselho Municipal de Saúde – COMUS.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições 
legais, em especial as que lhe são conferidas pela Lei nº. 2863/2021 de 17 de dezembro de 2021. 

           
D E C R E T A 
  

Artigo 1º - Fica alterada a composição do Conselho Municipal e Saúde – COMUS – Biênio 
2022/2023, nomeando-se os representantes abaixo indicados:  
 

I - DOS REPRESENTANTES DO GOVERNO 
 

Secretaria da Saúde indicados pelo Secretário da Saúde 
 

Membro Titular: Reinaldo Moreira Alves Filho  
Membro Suplente: Maria Angela Laurito de Moraes   

 
Membro Titular: Paulo Henrique Ribeiro Santana 
Membro Suplente: Willians Alves Santana 

 
Membro Titular: Laysa Christina Pires do Nascimento 
Membro Suplente: Carla Brasil de Oliveira 

 
Membro Titular: Fernanda Carolina Souza Lima Paluri Cunha 
Membro Suplente: Dilmara Oliveira Abreu  
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II - DOS REPRESENTANTES PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE 
  
Irmandade Santa Casa Coração de Jesus 

 
Membro Titular: Ana Maria Batelochi    
Membro Suplente: Gustavo Barboni de Freitas 

 

III - DOS REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE 
 

SESAU – Secretaria de Saúde de São Sebastião 
Membro Titular: Marcos Oliveira Mariano 
Membro Suplente: Andrea Rocha de Souza Silva 

 
FSPSS – Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 

 
Membro Titular: Carlos Eduardo Mackevicius 
Membro Suplente: Helder Alves de Souza 

 
SINDSERV – Sindicato dos Servidores Públicos de São Sebastião 

 
Membro Titular: Claudia Prudente de Siqueira Canhadas 
Membro Suplente: Angélica Garcia dos Santos  

 
AMESSI – Associação Médica de São Sebastião e Ilhabela 

 
Membro Titular: Sérgio Luiz Jeremias Junior 
Membro Suplente: Lucas Faria de Souza Camargo 

 
Irmandade Santa Casa Coração de Jesus 

 
Membro Titular: Lourival Siqueira dos Santos 
Membro Suplente: Daniel Alves Rodrigues Delgado 

 

IV- DOS REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 
 

APAE de São Sebastião: 
 

Membro Titular: Juliana Medeiros Ferreira Prado 
Membro Suplente: Graziela de Carvalho Garrido 

 
SOMAR – Associação de Amigos da Praia de Maresias  

 
Membro Titular: Denise Cesar 
Membro Suplente: Dircéia Arruda 

 
SAB – Associação Amigos de Barequeçaba 

 
Membro Titular: Adriana Martins dos Santos 
Membro Suplente: Paulo Roberto Lourenço 

 
ACE – Associação Comercial e Empresarial de São Sebastião 

 
Membro Titular: Olivo Ramiez Balut 
Membro Suplente: Ralf Reste 
OAB – Ordem dos Advogados  

 
Membro Titular: Thiago Pallota Machado 
Membro Suplente: Alice Braz Rodrigues 

 
UNIBAIRROS – Associação da União dos Bairros da Topolândia, Olaria e Itatinga 

 
Membro Titular: Mônico Santos Silva 
Membro Suplente: Moises Figueiredo da Silva 

 
APMHBR – Associação de Pousadas, Hotéis, Bares e Restaurantes de Maresias 

 
Membro Titular: Sebastião de Souza Junior. 
Membro Suplente: Moises de Jesus Almeida Rocha 

 
AEAASS – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São Sebastião  

 
Membro Titular: José Verissimo dos Santos Filho 
Membro Suplente: Cesar Augusto de Almeida de Sant’anna 

 
SAMPOC – Associação dos Moradores do Bairro do Pontal 

 
Membro Titular: Marcio Henrique Zaffani 
Membro Suplente: Silvio Gonçalves Peres Junior 

 
Lar Vicentino São Sebastião  

 
Membro Titular: Sharon Bijus Correa de Morais 
Membro Suplente: Josilene Duarte dos Santos 

 

Artigo 2º - Os membros acima nomeados foram oficialmente indicados pelas entidades ora 
representadas.  
 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
data de 22 de maio de 2023 e revogam-se as disposições em contrário.  
São Sebastião, 30 de maio de 2023. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
D E C R E T O 
Nº 8877/2023 
 
“Dispõe sobre a criação do Regimento Interno do Comitê Gestor para atuação perante a Entidade 
Fechada de Previdência Complementar do Município de São Sebastião.” 
 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de São Sebastião, no uso das 
atribuições conferidas por Lei; 
 

CONSIDERANDO, a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, que altera o 
sistema de previdência social e estabelece regras de transição e disposições transitórias; 
 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2845, de 08 de novembro de 2021, que institui o Regime 
de Previdência Complementar no âmbito do Município de São Sebastião; fixa o limite máximo para a 
concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da 
Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar; e dá outras 
providências; 
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - O Regime de Previdência Complementar - RPC do Município de São Sebastião, 

instituído pela Lei Municipal nº 2845, de 08 de novembro de 2021, terá seu plano de benefícios 
administrado por Entidade Fechada de Previdência Complementar - EFPC, multipatrocinada, 
regulamentada por lei e demais normas específicas, e selecionada para garantir a gestão fiduciária de 
forma a mitigar os riscos envolvidos , zelar pelos recursos aplicados e agregar valor às contribuições 
vertidas pelos patrocinadores e participantes do plano de previdência complementar. 

 
Art. 2º - O RPC será oferecido por meio de adesão a plano de benefícios de previdência 

complementar oferecido por EFPC. 
 
Parágrafo único - A contribuição do patrocinador será paritária à do participante, observadas 

as condições previstas no § 1º do artigo 16 da Lei Municipal nº 2845, de 08 de novembro de 2021, e no 
disposto no regulamento do plano de benefícios ou no contrato, e não poderá exceder ao percentual de 
8,5% (oito virgula cinco por cento), sobre a parcela que exceder o limite máximo a que se refere o 
parágrafo único do art. 1º da mesma Lei. 

 
Art. 3º - A alíquota da contribuição normal do participante será por ele definida, observado o 

disposto no regulamento do plano de benefícios de previdência complementar ao qual houver a adesão e 
no art. 2º deste Decreto. 

 
Parágrafo único - Na hipótese de inscrição automática, aplicar-se-á a alíquota máxima de 

8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento), em conformidade com o parágrafo único, do art. 2º deste 
Decreto. 

 
Art. 4º - Será constituído o Comitê de Acompanhamento e Fiscalização do RPC, após seleção 

da EFPC e assinatura do Termo de Convênio de Adesão ao plano de benefícios, com a finalidade de 
apoiar a adesão ao plano de previdência complementar e acompanhar e supervisionar a sua instituição. 

 
§ 1º - O Comitê será constituído por 08 (oito) membros com seus respectivos suplentes, 

indicados pelo Chefe do Executivo, entre servidores efetivos, sendo 02 (dois) do Departamento de 
Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração, 01 (um) da Secretaria de Fazenda, 01 (um) da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, 01 (um) da Câmara Municipal de São Sebastião, 01 (um) do Instituto 
de Previdência do Município de São Sebastião, e 02 (dois) participantes, dentre os quais será indicado 
um servidor para presidir e direcionar os trabalhos da Comitê. 

 
Art. 5º - Fica aprovado o Regimento Interno do Comitê de Acompanhamento e Fiscalização do 

Regime de Previdência Complementar de São Sebastião, nos termos do Anexo deste Decreto. 
 
Art. 6º - As despesas com a formação, qualificação e preparação dos membros do Comitê 

correrão por conta do orçamento da Secretaria de Administração. 
 
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São Sebastião, 30 de maio de 2023. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito  
 
ANEXO 

 
REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REGIME DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - RPC DE SÃO SEBASTIÃO 
 

“Regimento Interno do Comitê de 
Acompanhamento do Regime de 
previdência Complementar de São 
Sebastião para atuação perante a 
Entidade Fechada de Previdência 
Complementar.” 

 
 

I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
Art. 1º - Este Regimento Interno sistematiza a composição, a competência e o inter-

relacionamento entre o Comitê de Acompanhamento e Fiscalização do Regime de Previdência 
Complementar do Município de São Sebastião; o Município de São Sebastião, como Patrocinador por 
meio dos Poderes do Executivo e Legislativo, das autarquias, fundações; a Entidade Fechada de 
Previdência Complementar - EFPC, como administradora do Plano de Benefícios de Previdência 
Complementar; e os participantes, conforme especificados na Lei Municipal nº 2845, de 08 de novembro 
de 2021. 

 
II - DAS COMPETÊNCIAS  
 
Art. 2º - Ao Comitê compete:  
 
I - Acompanhar e fiscalizar a gestão do plano de benefícios de previdência complementar, em 

atendimento à legislação vigente e com vistas a evidenciar o seu objeto protetivo, na administração dos 
benefícios de previdência complementar dos servidores públicos; 

II - Acompanhar a evolução das adesões, da qualidade do atendimento prestado pelo 
Departamento de Gestão de Pessoas da patrocinadora e aos participantes, da interação com as áreas 
técnicas com vistas a integração dos dados cadastrais do Município de São Sebastião, de seus 
servidores e da capacidade de gerenciamento das contribuições e gestão dos recursos administrados no 
plano; 

III - Acompanhar as demonstrações financeiras e de resultados do plano e da EFPC, com 
vistas a verificar a fidúcia na gestão dos recursos e a agregação de valor ao esforço contributivo dos 
servidores e do Município de São Sebastião, solicitando da área técnica responsável da Entidade 
Fechada de Previdência Complementar os esclarecimentos que julgar pertinentes; 

IV - Acompanhar na temporalidade adequada as prestações de contas dos administradores da 
EFPC, suas demonstrações anuais, os relatórios de acompanhamento da gestão;  

V - Acompanhar os resultados atingidos frente aos indicadores e metas projetados no estudo 
de viabilidade, verificando a adequação do plano, a evolução dos resultados, os custos e riscos 
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incorridos, bem como a devolução dos recursos a que o Município de São Sebastião tenha direito como 
patrocinador do plano aos seus servidores;  

VI - Acompanhar a Política de Investimentos do Plano Privado de Previdência Complementar 
Multipatrocinado em execução, verificando a adequação e a aderência dos investimentos aos seus 
parâmetros;  

VII - Acompanhar a rentabilidade dos investimentos comparando as rentabilidades brutas e das 
quotas que efetivamente rentabilizam as contas dos participantes do Plano;  

VIII - Fiscalizar a atuação dos gestores com vistas aos aspectos inerentes aos atos de gestão 
do plano de benefícios de previdência complementar dos servidores públicos de São Sebastião;  

IX - Acompanhar e avaliar a qualidade da gestão, da prestação de serviços e do interesse da 
EFPC na gestão do plano de previdência complementar dos servidores do Município de São Sebastião, 
e, em caso de inadequação da EFPC, se manifestar sobre a necessidade de transferência de gestão do 
plano; 

X - Manifestar-se em todos os processos que envolvam alterações do regulamento do plano, 
do plano de gestão administrativa anual e de outras responsabilidades definidas em regulamento do 
plano;  

XI - Solicitar às áreas técnicas da Entidade Fechada de Previdência Complementar estudos, 
pareceres e documentos relativos ao plano de benefícios;  

XII - Adotar as medidas necessárias, no âmbito de sua competência, de modo a assegurar a 
devida transparência da gestão do plano de benefícios aos participantes, assistidos e patrocinadores;  

XIII - alterar ou adequar o seu Regimento Interno, quando necessário. 
 
III - DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO  
 
Art. 3º - O Comitê terá composição com representantes dos participantes e do patrocinador, 

observadas as disposições da Lei Municipal nº 2845, de 08 de novembro de 2021, da seguinte forma:  
 
I - 06 (seis) representantes do patrocinador;  
II - 02 (dois) representantes dos participantes.  
 
§ 1º - Os membros do Comitê deverão ter formação superior completa e ser qualificados para o 

desempenho de suas atividades.  
 
§ 2º - Caberá ao Chefe do Executivo, por meio de portaria, designar os membros do Comitê e 

seu Presidente, alternando entre os representantes do patrocinador e dos participantes.  
 
§ 3º - Os membros do Comitê terão mandato de 02 (dois) anos, vedada a recondução da 

totalidade de seus membros para o período subsequente. 
 
IV - DAS REUNIÕES, PAUTAS E CONVOCAÇOES  
 
Art. 4º - O Comitê reunir-se-á, ordinariamente, em sessões trimestrais e, extraordinariamente, 

quando convocado pelo Presidente do Comitê, pelo Chefe do Executivo, ou pelo menos, por 02 (dois) de 
seus membros, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis.  

 
§ 1º - As reuniões extraordinárias poderão ser realizadas excepcionalmente sem a observância 

dos prazos previstos neste artigo, caso a sua não realização possa causar prejuízo aos participantes, ao 
Plano de Benefícios do Regime de Previdência Complementar ou ao Município de São Sebastião. 

 
§ 2º - Para efeito de frequência do servidor em seu local de trabalho, a participação dos 

membros do Comitê Gestor será comprovada mediante a publicação da Ata no site oficial e Diário Oficial 
Eletrônico do Município de São Sebastião.  

 
Art. 5º - Nas reuniões ordinárias do Comitê, os trabalhos obedecerão à seguinte ordem: 
 
I - Verificação do número de membros presentes;  
II - Comunicação do Presidente do Comitê; 
III - Conhecimento, discussão e deliberação de matéria da pauta pré-estabelecidas, 

expedientes, processos e demais documentos de interesse do Comitê; 
IV - Manifestação dos membros do Comitê;  
V - Leitura, discussão e aprovação da ata da reunião;  
VI - Convocação para reunião subsequente e encerramento.  
 
Art. 6º - Poderão ser discutidos assuntos que não integraram a pauta da convocação, desde 

que devidamente justificada a inclusão e aprovada pela maioria dos membros do Comitê.  
 
Art. 7º - A pauta dos trabalhos de cada reunião do Comitê e os documentos de suporte dos 

assuntos a serem debatidos deverão ser disponibilizados pelo Presidente do comitê, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência, permitindo que cada membro possa inteirar-se dos assuntos e 
preparar-se antecipadamente.  

 
Art. 8º - As reuniões do Comitê serão presididas pelo seu presidente ou, na sua ausência, por 

outro membro por ele designado.  
 
Art. 9º - As decisões serão tomadas por voto da maioria simples dos presentes.  
 
Art. 10 - Além das responsabilidades previstas neste Regimento, os membros do Comitê 

deverão:  
 
I - Contribuir efetivamente para os debates realizados no comitê; 
II - Zelar para que as reuniões do comitê ocorram de forma eficaz, respeitosa e transparente;  
III - Dar conhecimento ao Município de São Sebastião sobre situações, práticas, atos de 

gestão, omissões ou atuações contrárias das diversas partes relacionadas: Patrocinador, Participantes 
ou EFPC gestora do Plano, quanto aos interesses do plano e por consequência de seus participantes e 
do Município;  

IV - Manter sigilo quanto às informações privilegiadas, sobre os dados pessoais, estratégicos 
ou de posicionamentos táticos do Plano que tiver acesso em razão do seu cargo, bem como abster-se de 
utilizar tais informações em benefício próprio ou de terceiros;  

V - Envidar os melhores esforços para solucionar eventuais conflitos; e  
 
VI - Atuar de forma a evitar que quaisquer interesses pessoais, individuais ou de outra 

natureza, coloque em risco ou se sobreponham aos do Plano, defesa dos interesses dos participantes, 
assistidos e/ou patrocinadores. 

 
V - DAS ATAS 
  
Art.12 - As reuniões serão registradas em atas, as quais serão lidas para fins de aprovação, 

assinadas pelos presentes e posteriormente publicadas no site oficial e Diário Oficial Eletrônico do 
Município de São Sebastião.  

 
Parágrafo único - As atas deverão ser aprovadas e assinadas, no máximo, até a próxima 

sessão agendada e publicada. 
  
Art. 13 - As atas das reuniões do Comitê mencionarão:  
 
I - O dia, o mês e o ano da reunião, assim como o local em que foi realizada; 

II - O número de ordem da reunião;  
III - O nome completo do Presidente; 
IV – O nome completo dos membros presentes;  
V - Matérias objeto de discussão ou deliberação;  
VI - Manifestações de interesse dos membros do Comitê e seus votos, quando contrários à 

maioria, e mais o que ocorrer;  
VII - Comunicação e/ou justificativas de ausências.  
 
VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 14 - Os casos omissos neste Regimento serão apresentados pelo Comitê com sugestão 

de solução, desde que aprovada pelo voto da maioria dos seus membros, para decisão do Chefe do 
Executivo. 

 
Art. 15 - Este Regimento entra em vigor na datada sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

EXTRATO DE RESUMO CONTRATUAL 

DO TERMO ADITIVO Nº 01/23 AO  
CONTRATO N° 06/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 269/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO – VEREADOR PRESIDENTE MARCOS 
ANTÔNIO DO CARMO FULY 

CNPJ/CPF n°: 50.320.332/0001-21 / 150.270.568-00 

CONTRATADA: MUROLLO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. EPP  
CNPJ: 09.721.939/0001-10  
OBJETO: Termo aditivo para prorrogação de prazo por 02 meses ao contrato de prestação de serviços 
técnicos em tecnologia da informação, visando a Modernização Arquivística da Câmara Municipal de São 
Sebastião, através da Ativação e Sustentação de um Sistema Informatizado para Gestão Arquivística de 
Documentos - SIGAD, mediante a execução das atividades e demais características e especificações 
técnicas contidas no presente Termo de Referência, conforme Edital do Convite nº 02/2022, nos termos 
da proposta e especificado no ANEXO I do Edital. 
VALOR: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) global.  
PRAZO: 02 (dois) meses 
VIGÊNCIA: 20/05/2023 à 19/07/2023. 
VERBA: “3.3.90.40.99 – Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica”  
BASE LEGAL: Inciso IV e §§ 2º e 3º, ambos do art. 57 c.c. art. 24, II, e art. 23, II, “a”, da Lei nº 8.666/93 e 
Decreto Federal nº 9.412/18, art. 1º, II, “a”, oriundo do Convite nº 02/2022  
DATA ASSINATURA: 19/05/2023 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO DE RESUMO CONTRATUAL  
TERMO ADITIVO Nº 04/2023 

CONTRATO N° 03/19 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 292/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO – VEREADOR PRESIDENTE MARCOS 
ANTÔNIO DO CARMO FULY 
CNPJ/CPF n°: 50.320.332/0001-21 / 150.270.568-00 

CONTRATADA: RENOVE – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E LIMPEZAS LTDA. 
CNPJ: 26.820.862/0001-54 
OBJETO: Aditivo para prorrogação de prazo por 06 meses ao contrato de empresa para prestação de 
serviços terceirizados, de natureza continuada, de limpeza, asseio e conservação predial, com mão de 
obra, fornecimento de todos os equipamentos, materiais e insumos de mão de obra necessários e 
adequados à execução dos serviços, para atender todas as unidades da Câmara Municipal de São 
Sebastião, conforme especificações contidas no Anexo I, do Pregão Presencial nº 04/19 e seus anexos.  
VALOR: R$ 96.071,34 (noventa e seis mil, setenta e um reais e trinta e quatro centavos) global.  
PRAZO: 06 (seis) meses 

VIGÊNCIA: 26/05/2023 à 25/11/2023 

VERBA: “3.3.90.39.78 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Limpeza e Conservação”  
BASE LEGAL: art. 57, II, e §2º, da Lei nº 8.666/93, Pregão Presencial nº 04/19. 
DATA ASSINATURA: 24/05/2023 
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Extrato do Termo Aditivo nº 05 do Contrato Administrativo – 2019SESAU042 – Processo nº 
62.703/2018 
Contratada: Nogueira e Nogueira Junior Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo da vigência do Contrato Original. 
Prazo: 30 (trinta) dias 
Valor: R$ 38.194,12 (trinta e oito mil, cento e noventa e quatro reais e doze centavos) 
Modalidade: Pregão Presencial nº 099/2018 
Data: 16/05/2023 
Assinam: Felipe Augusto pelo município e Luiz Alberto Garavello da Silva pela contratada. 
 
 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n° 06 ao Contrato Administrativo – 2019SESEP151 – Processo nº 
62.003/2019 
Contratada: Link Card Administradora de Benefícios LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: A inclusão de cláusula de responsabilidade das partes referente à Lei Federal nº 13.709/2018 – 
Lei Geral de Proteção de Dados. 
Pregão Presencial: 080/2019. 
Valor: Sem ônus. 
Data: 05/05/2023. 
Assinam: Felipe Augusto pelo contratante e Patricia Aparecida de Lima pela contratada. 
 

 

 

 

 
Extrato do Contrato Administrativo – 2023SESAU085 – Processo n.º 4845/2023 
Contratada: COSTA & SOUZA COMÉRCIO HOSPITALAR LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Aquisição de equipamento para ambulância Samu – Proposta 118171800001200-05 / Emenda 
Parlamentar Federal – Deputado Marco Bertaiolli.  
Prazo: 12 (doze) meses. 
Pregão Eletrônico: 018/2023. 
Valor: R$ 21.998,00 (Vinte um mil novecentos noventa oito reais). 
Data: 17/05/2023. 
Assinam: Felipe Augusto pelo município e Francisco Adriano da Costa Souza pela contratada. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Extrato do Termo Aditivo nº 02 do Contrato Administrativo – 2021SEMAM051 – Processo nº 
60.455/2020 
Contratada: Sistemas Convex Locações de Produtos de Informática Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Acréscimo das quantidades de serviços do Contrato Original e a inclusão da cláusula de 
responsabilidade das partes referente à Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados. 
Valor: R$ 4.960,00 (quatro mil, novecentos e sessenta reais) 
Modalidade: Pregão Presencial nº 016/2020 
Data: 19/05/2023 
Assinam: Felipe Augusto pelo município e Marcelo Cabral Arruda e Eduardo José da Silva pela 
contratada. 
 
 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Extrato do Contrato Administrativo – 2023SEDES084 – Processo n° 4.951/2023 
Locador: L E Facilites LTDA. 
Locatário: Município de São Sebastião. 
Objeto: Locação de imóvel situado a Rua Canto Sul, nº 148, bairro Boiçucanga, São Sebastião, destinado 
a acomodar o Conselho Tutelar da Costa Sul. 
Dispensa de Licitação: n° 027/2023. 
Prazo: 12 (Doze) Meses. 
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 
Data: 15.05.2023 
Assinam: Felipe Augusto pelo locatário e Luisa Pedrosa Rigato pelo locador. 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n° 01 ao Contrato Administrativo – 2022SEDUC084 – Processo nº 
7.570/2022 
Contratada: Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” – FUNAP. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: A inclusão de cláusula de responsabilidade das partes referente à Lei Federal nº 13.709/2018 – 
Lei Geral de Proteção de Dados. 
Dispensa por Justificativa nº 007/2022. 
Valor: Sem ônus. 
Data: 11/05/2023. 
Assinam: Felipe Augusto pelo contratante e Kleber Danubio Alencar Junior pela contratada. 
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Extrato do Termo Aditivo nº 02 ao Contrato Administrativo – 2022SEPLAN177 – Processo nº 
15.897/2022 
Contratada: MGL Indústria Comércio e Serviços LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original. 
Dispensa de Licitação nº: 3.566/2022 
Prazo: 3 (três) meses. 
Valor: R$ 3.972,00 (três mil novecentos e setenta e dois reais) 
Data: 17/05/2023 
Assinam: Felipe Augusto pelo contratante e Pedro Ramos Melges pela contratada. 

 

 

 

 

 

 

 
Extrato do Termo Aditivo nº 01 ao Contrato Administrativo – 2022SEDUC061 –  
Processo n.º 10.924/2021 
Contratada: Apus Soluções em TI Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original, a inclusão da clausula de reajuste, 
reajuste de valores conforme índice IPCA e a inclusão de cláusula de responsabilidade das partes 
referente à Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.  
Pregão Presencial nº: 059/2021 
Valor: R$ 2.699.987,80 (dois milhões, seiscentos e noventa e nove mil, novecentos e oitenta e sete reais 
e oitenta centavos) 
Data: 11.05.2023 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Paulo Ribeiro de Toledo Filho pela contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 01 ao Contrato Administrativo – 2022SEDUC061 –  
Processo n.º 10.924/2021 
Contratada: Apus Soluções em TI Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original, a inclusão da clausula de reajuste, 
reajuste de valores conforme índice IPCA e a inclusão de cláusula de responsabilidade das partes 
referente à Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.  
Pregão Presencial nº: 059/2021 
Prazo: 12 (meses) 
Valor: R$ 2.699.987,80 (dois milhões, seiscentos e noventa e nove mil, novecentos e oitenta e sete reais 
e oitenta centavos) 
Data: 11.05.2023 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Paulo Ribeiro de Toledo Filho pela contratada. 
 
 

 

 

 

 

 

 
Extrato do Termo Aditivo nº 02 ao Contrato Administrativo – 2021SEGUR024 –  
Processo n.º 3.609/2021 
Contratada: Banco do Brasil S.A. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original, reajuste de valores conforme índice INPC 
e a inclusão de cláusula de responsabilidade das partes referente à Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral 
de Proteção de Dados – LGPD.  
Inexigibilidade nº: 002/2021 
Chamamento Público nº 002/2021 
Prazo: 12 (doze) meses 
Data: 16.05.2023 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Fabio Yuri Dorea Kitasato pela contratada. 

 

 

 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 67060 – PROCESSO Nº 9867/2021 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento referente a torre no bairro de Boiçucanga. 
2. SUJEITO PASSIVO: HELDER LUCAS CPF/CNPJ 065.563.178-02 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 98 c/c art. 227 da Lei 151/75, por não promover o Alvará de 
funcionamento. 
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
30 de maio de 2023 
 
 
 
 
 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 67084 PROCESSO Nº 9869/2021 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO a 
recolher a multa. 
2. SUJEITO PASSIVO: HELDER LUCAS CPF/CNPJ 065.563.178-02  
3. INFRAÇÃO: Multado pela Lei 2506/17 C/C ART. 1º DA LEI 2777/20 C/C ART. 1º E 2º DO DECRETO 
8087/21. 
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
pagamento dos valores mencionados, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09 às 16:30 horas.  
5. O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará na inscrição do débito em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.  
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS 
30/05/2023 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 68950 – PROC. 001540/2023. 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO a 
recolher a multa. 
2. SUJEITO PASSIVO: ELIANA MARQUES DE LIMA – CPF Nº. 073.605.328-09. 
3. INFRAÇÃO: Multado Art. 42 Inciso II pela Lei 2494/2017 por pessoa não credenciada a título de 
preposto. 
4. O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará na inscrição do débito em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.  
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS 
30 de Maio de 2023 
 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº004/2023 PROCESSO Nº4.073/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DA CRECHE DE BARRA DO SAHY, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA E MATERIAIS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. 
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DOCUMENTOS E PROPOSTAS: ATÉ 
05/07/2023 ÀS 09:30 HORAS 

DATA E HORÁRIO ABERTURA DA SESSÃO: ATÉ 05/07/2023 ÀS 10:00 HORAS  
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: AV.GDA MÓR LOBO VIANA, 427 BLOCO B SALA 06 – 
CENTRO–SÃO SEBASTIÃO/SP- SECRETARIA DE OBRAS  TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 
4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATIS NO SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR 
SÃO SEBASTIAO 30 DE MAIO DE 2023 

MARTA REGINA DE OLIVEIRA BRAZ 

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 67962 – PROC. 005824/2022. 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO a 
recolher a multa. 
2. SUJEITO PASSIVO: MARCELO ALBINO DA SILVA JUNIOR– CPF Nº. 428.386.988-00 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo Art.º 42, Inciso VII da Lei 2494/17, por deixar equipamento fora dos 
padrões/espaço fora dos limites estabelecidos. 
4. O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará na inscrição do débito em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.  
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS 
30 de maio de 2023 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 66745– PROCESSO Nº 17158/2021 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento referente a torre no bairro de Boiçucanga. 
2.SUJEITO PASSIVO: ITAMAR GOMES DE SOUZA  CPF/CNPJ 19.130.157/0001-60 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
30 de maio de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 67318 – PROC. 10219/2021 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO a 
recolher a multa. 
2. SUJEITO PASSIVO: HOTEL SPA NAU ROYAL EIRELI – CNPJ/CPF Nº11.075.151/0001-25 
3. INFRAÇÃO: Multado por desrespeitar os Decretos 7794/20 c/c 8083/2021, prejudicando o 
enfrentamento à pandemia do COVID-19. 
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
pagamento dos valores mencionados, de acordo com o Decreto 7794/20 c/c decreto 8083/2021, Código 
Tributário Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09 às 16:30 horas.  
5. O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará na inscrição do débito em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.  
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS 
30/05/2023 
 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O  
Nº 8878/2023 
“Dispõe sobre a substituição dos membros do Conselho Municipal de Políticas Culturais de São 
Sebastião, representantes do Poder Público do mandato 2019/2020, prorrogado para 2021/2022 
pela Lei Municipal nº 2711/2020.” 
 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de São Sebastião, no exercício 
de suas atribuições legais,  
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.711/2020, de 09 de julho de 2020, que dispõe sobre a 
prorrogação dos mandatos dos membros dos conselhos municipais durante a permanência do estado de 
calamidade pública decretada, em razão da pandemia do COVID 19 (Coronavírus). 
 
D E C R E T A 
 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Políticas Culturais de São 
Sebastião – CMPCSS no mandato 2019/2020, prorrogado para o biênio de 2021/2022, os seguintes 
membros: 
 

I – Pelo Poder Público: 
 

Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião “Deodato Sant’Anna” – Setor 
Administrativo 

Titular: Marcus Vinicius de Oliveira Martins – R.G. nº 44.757.819-4, em substituição a Raissa 
Vieira Barbosa. 
 

Secretaria de Turismo 
Titular: Duani Mendes Silva – R.G. nº 41.967.833-5, em substituição a Heriberto Farias de 

Queiroz. 
Suplente: Claudia Lucia de Moraes Silva – R.G. nº 27.026.663-X, em substituição a Maria 

Magdalena Draxler Damázio. 
 

Secretaria de Meio Ambiente 
Titular: Vilson Costa Júnior – R.G. nº 23.137.375-2, em substituição a Talles da Silva Fuly. 

 
II – Pela Sociedade Civil: 

 
Artes e Culturas Urbanas 
Titular: Felipe Martins de Oliveira – R.G. nº 45.659.366-4, em substituição a Marlon Santana. 

 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 18 

de março de 2021 e revogam-se as disposições em contrário e especificamente Decreto Municipal n° 
8818/2023. 
São Sebastião, 30 de maio de 2023.  
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 

D E C R E T O 
Nº 8879/2023 
“Dispõe sobre a prorrogação do prazo de vigência do mandato do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais – CMPC.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de São Sebastião, no exercício 
de suas atribuições legais,  
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.711/2020, de 09 de julho de 2020, que dispõe sobre a 
prorrogação dos mandatos dos membros dos conselhos municipais durante a permanência do estado de 
calamidade pública decretada, em razão da pandemia do COVID 19 (Coronavírus); 
 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 2.711/2020, de 09 de julho de 2020, foi revogada 
pela Lei Municipal nº 2.899, de 28 de junho de 2022, sendo que a partir de outubro de 2022 o Conselho 
Municipal de Políticas Culturais deveria nomear novos membros para compor o novo biênio do referido 
Conselho para o biênio 2023/2024; 
 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Políticas Culturais deliberou em sessão 
plenária pela manutenção dos membros “em mandato tampão de 2 (dois) meses” a partir de outubro até 
dezembro de 2022, tendo em vista que uma eleição e a respectiva troca dos representantes da 
Sociedade Civil em meio às deliberações referentes às discussões dos Editais de Fomento prejudicaria a 
conclusão dos trabalhos com a possibilidade de reverberar grandes prejuízos ao setor cultural do 
Município; 
 

CONSIDERANDO que uma eleição para nomeação de novos membros da Sociedade Civil 
poderia restar prejudicada tendo em vista o período eleitoral no governo federal no segundo semestre do 
ano de 2022; 
 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Políticas Culturais deliberou em sessão 
plenária pela eleição de novos membros a partir de dezembro de 2022, inclusive de forma a não alterar a 
periodicidade do Conselho que é de janeiro a dezembro a cada dois anos e criar novo intervalo de 
vigência do Conselho, o que demandaria uma alteração prejudicial no calendário de trabalho do órgão 
colegiado; 
 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Políticas Culturais efetuou o primeiro 
chamamento público para eleição dos novos membros da Sociedade Civil com previsão para eleição, em 
13 de dezembro de 2022 e, pela ausência de quórum mínimo de participação, a Comissão de Eleição do 
CMPC-SS resolveu cancelar e adiar o processo eleitoral tendo em vista a proximidade das festas de final 
de ano e o advento do recesso do referido conselho; 
 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Políticas Culturais efetuou o segundo 
chamamento público para eleição dos novos membros da Sociedade Civil, com eleição marcada para a 
data de 15 março de 2023, ou seja, após a finalização do recesso do Conselho, restando quantidade 
expressiva de cadeiras vacantes dos segmentos culturais da Sociedade Civil, pela ausência de 
interessados; 
 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Políticas Culturais efetuou o terceiro 
chamamento público para eleição dos novos membros da Sociedade Civil, com eleição marcada para a 
data de 23 de março de 2023, restando ainda algumas cadeiras vacantes pela ausência de interessados, 
todavia com quantidade suficiente para a formação do novo biênio do Conselho; 
 

CONSIDERANDO o Princípio da Boa Fé e da transparência; 
 

CONSIDERANDO que os membros do biênio anterior acompanharam os procedimentos por 
meio da Comissão Eleitoral, ativa e formalmente constituída, nos termos regimentais; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de evitar a descontinuidade dos serviços públicos prestados 
pelo Conselho Municipal de Políticas Culturais de caráter permanente, consultivo e deliberativo; 
 
D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica prorrogado o mandato do Conselho Municipal de Políticas Culturais- CMPC – 
Biênio 2021/2022, bem como de suas respectivas Comissões Internas, eleitas nas sessões plenárias do 
respectivo Conselho, nos termos legais. 
 

Art. 2º - Ratificar todos os decretos de nomeação de membros para compor o respectivo 
conselho do período do Biênio 2021/2022. 
 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 28 
de setembro de 2022. 
São Sebastião, 30 de maio de 2023. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O  
Nº 8880/2023 
“Dispõe sobre a substituição de membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Cultura de 
São Sebastião.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de São Sebastião, no exercício 
de suas atribuições legais, considerando as Leis Municipais n° 2.670/19 e n° 2.750/20 e a Resolução 
CMPC-SS 05/2020, de 22 de setembro de 2020 e a demais normas correlatas.  
 
D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica nomeado para compor o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Cultura de São 
Sebastião, alterando o Decreto Municipal nº 7.954/2020, o seguinte membro: 
 

II – Membros representantes da Sociedade Civil: 
Thadeo Sérgio Ferreira Santos – RG nº 48.111.433-6, substituindo a Elisângela de Oliveira 

Fogaça – RG nº 30.602.396-9. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 20 
de outubro de 2022 e revogam-se as disposições em contrário, especificamente o Decreto Municipal n° 
8815/2023. 
São Sebastião, 30 de maio de 2023.  
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 



Edição 1486 – 30 de Maio de 2023 

 

D E C R E T O  
Nº 8881/2023 
 
“Dispõe sobre a nova composição do Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC-SS - 
Biênio 2023/2024.” 
 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício das atribuições que lhe 
confere o artigo 69, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de São Sebastião, bem como o Artigo 76-A, 
da Lei Municipal nº 2.670/2019, 
 
D E C R E TA 
 

Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC-SS - Biênio 
2023/2024, nos termos da Leis Municipais n° 2.670/2019 e nº 2.750/20, nomeando-se os representantes 
abaixo: 
 

§ 1° - REPRESENTANTES DO PÚBLICO MUNICIPAL 
 

I - Representantes da Presidência da Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião 
"Deodato Sant" Anna": 

a) Cristiano Teixeira Ribeiro - Membro Titular 
b) Adbailson Wellington Moreira dos Santos - Membro Suplente 

 
II - Representante da Secretaria de Turismo: 
a) Antonio Carlos Nisoli Pereira da Silva – Titular 
b) Duani Mendes Silva – Suplente 

 
III - Representante da Secretaria de Educação: 
a) Teresinha Aparecida Filgueiras - Titular 
b) Antônia Dias Senos da Silva - Suplente 

 
IV - Representante da Secretaria de Assuntos Jurídicos: 
a) Paula Ferreira Barison - Titular 
b) Paloma da Silva Caires de Souza - Suplente 

 
V - Representante da Secretaria da Fazenda: 
a) Fabíola Police da Silva - Titular 
b) Priscila Maria da Silva - Suplente 

 
VI - Representante do Departamento de Comunicação da Secretaria de Governo: 
a) Durval Gonzaga dos Santos - Titular 
b) Gilmar Aparecido Rocha - Suplente 

 

VII - Representante da Secretaria da Pessoa com Deficiência e do Idoso: 
a) Juliana Coelho Araújo - Titular 
b) Jaime Gomes Martins - Suplente 

 
VIII - Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social: 
a) Rafael Siqueira Leite - Titular 
b) Etevaldo Cardoso de Souza - Suplente 

 
IX - Representante da Diretoria de Urbanismo da Secretaria de Obras: 
a) Vacante - Titular 
b) Vacante - Suplente 

 
X - Representante da Fundass: 
a) Marcus Vinícius Martins de Oliveira - Titular 
b) Priscila Ribeiro de Lima - Suplente 

 
XI - Representante da Secretaria de Meio Ambiente: 
a) Felipe Amadeu Cardim de Souza - Titular 
b) Vilson Costa Junior - Suplente 

 
§ 2°. REPRESENTANTES PELA SOCIEDADE CIVIL: 

 
I - Representante de Artes Cênicas: 
a) Miguel Arcanjo Honorato Junior - Titular 
b) Vacante - Suplente 

 
II - Representante de Artes e Culturas Urbanas: 
a) Marlon Santana dos Santos - Titular 
b) Thadeo Sergio Ferreira Santos - Suplente 

 
III - Representante de Artes Visuais e Artesanato: 
a) Isabel Taliberti Galvanese - Titular 
b) Diego Correia da Silva Tiradentes - Suplente 

 
IV - Representante de Audiovisual: 
a) Grace Maria Martins da Silva Luzzi - Titular 
b) Paulo Trindade Alberton - Suplente 

 
V - Representante de Comunidade Negra: 
a) Zilza Helena da Silva - Titular 
b) Catarina Carvalho Dantas Cavalcante - Suplente 

 
VI - Representante de Cultura Popular: 
a) Érica Miguelina da Silva - Titular 
b) Marlon Vicente Ramos - Suplente 
VII - Representante de Cultura Tradicional: 
a) Maria Aparecida Ivanov - Titular 
b) Angélica Oliveira de Souza - Suplente 

 
VIII - Representante de Dança: 
a) Letícia Andrade Dojcasar - Titular 
b) Vacante - Suplente 

 
IX - Representante de Grupos de Gênero: 
a) Vacante - Titular 
b) Vacante - Suplente  

 
X - Representante de Literatura e Bibliotecas: 
a) Daniela Carvalho Outi - Titular 
b) Nícia Guerriero - Suplente 

 
XI - Representante de Música: 

a) Mariana de Souza Ferraz da Silva - Titular 
b) Vacante - Suplente 

 
Art. 2º - Os membros representantes da Sociedade Civil, acima mencionados, foram eleitos 

nos termos regimentais e os membros representantes do Poder Público foram indicados pelas 
respectivas secretarias da PMSS e pela Fundass, nos termos legais.  
 

Art. 3º - Fica composta e nomeada a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais- CMPC, nos seguintes termos: 
 

a) Natália Silva - Titular 
b) Antonio Carlos Nisoli Pereira da Silva – Suplente 

 
Parágrafo único - Os membros da Secretaria Executiva do CMPC-SS foram indicados pelo 

Poder Público e referendados por unanimidade pelos membros do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais, nos termos do artigo 22 da Lei Municipal n° 2.670/19. 
 

 Art. 4° - Os membros do Conselho Municipal de Políticas Culturais de São Sebastião, 
representantes da Sociedade Civil, deverão obrigatoriamente estar inscritos e homologados pela 
Fundass no CAGEC – Cadastro Geral de Artistas, Grupos, Bandas e Coletivos Culturais do Município de 
São Sebastião, bem como no Mapa da Cultura de São Sebastião-SP. 
 

Art. 5º - Ficam oficializados os Fóruns Setoriais Permanentes dos segmentos da sociedade 
civil, coordenados pelos representantes previstos no artigo 11 da Lei Municipal n° 2.670/2019. 
 

Parágrafo único - Os membros do Conselho Municipal de Políticas Culturais de São 
Sebastião, representantes da Sociedade Civil, deverão obrigatoriamente estar inscritos e homologados 
pela Fundass no CAGEC e no Mapa da Cultura de São Sebastião-SP. 
 

Art. 6° - Todos os artistas e fazedores de cultura, residentes em São Sebastião, que tenham 
interesse em participar de forma oficial das reuniões setoriais oficiais, coordenadas pelos respectivos 
representantes eleitos no âmbito do Conselho Municipal de Políticas Culturais deverão estar inscritos no 
CAGEC e no Mapa da Cultura de São Sebastião-SP para terem direito a voz e voto. 
 

Parágrafo único - Os membros da sociedade civil a que se refere o caput deste artigo, caso 
não tenham efetuado sua inscrição no CAGEC e no Mapa da Cultura de São Sebastião-SP, terão apenas 
direito a manifestação oral, sem direito de voto. 
 

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 23 de 
março de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. 
São Sebastião, 30 de maio de 2023.  
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O 
Nº 8882/2023 
 
“Dispõe sobre a inclusão de membros representantes do Poder Público para ocupação de 
cadeiras vacantes visando integrar o Conselho Municipal de Políticas Culturais de São Sebastião - 
Biênio 2023/2024.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de São Sebastião, no exercício 
de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Municipal n° 2.670/2019, 
 
D E C R E T A 
 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Políticas Culturais de São 
Sebastião – CMPC-SS - Biênio 2023/2024, os seguintes membros: 
   

IX - Representante da Diretoria de Urbanismo da Secretaria de Obras: 
 

a) Francine Castanheira Wczassek - Titular 
b) Lucyene Rosa - Suplente 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos à 31 de março de 2023. 
São Sebastião, 30 de maio de 2023. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 


